
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.614.577 - SP (2019/0331185-5)

RELATÓRIO

O EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO (Relator): 

Othniel Rodrigues Lopes ajuizou ação ordinária em desfavor da Comissão de 

Valores Mobiliários – CVM, visando à anulação de multa, à decretação da prescrição da 

sanção, ou,   subsidiariamente,  à  redução do valor (atualizado) da multa de R$ 794.520,00 

(setecentos e noventa e quatro mil, quinhentos e vinte reais), que foi aplicada em razão da 

prática de insider trading - vendas de posse de informação privilegiada - com intuito de obter 

vantagem indevida.

O Juízo de primeira instância decretou a prescrição da multa, extinguindo o feito 

com julgamento do mérito (fls. 3.613-3.617).

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região  deu provimento ao recurso de 

apelação, para reconhecer a ilegitimidade passiva da CVM, extinguindo o feito sem resolução 

de mérito, nos termos assim ementados (fl. 3773):

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO 
ANULATÓRIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR. APLICAÇÃO 
DE MULTAS PELA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS – CVM POR 
NEGOCIAÇÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS ANTES DA DIVULGAÇÃO DE 
FATOS RELEVANTES – INSIDER TRADING – ART. 155, § 4o, LEI No 6.404/76 
C/C ART. 13, CAPUT, INSTRUÇÃO NORMATIVA CVM No 358/2002. 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO VOLUNTÁRIO AO CONSELHO DE RECURSOS 
DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL – CRSFN. ILEGITIMIDADE PASSIVA 
DA CVM, CUJA DECISÃO FOI SUBSTITUÍDA POR ACÓRDÃO DO CRSFN, 
ÓRGÃO COLEGIADO INTEGRANTE DO MINISTÉRIO DA FAZENDA E, 
PORTANTO, DA UNIÃO. APELAÇÃO PROVIDA, COM INVERSÃO DA 
SUCUMBÊNCIA.

1. Conforme já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça/STJ em casos 
análogos, referentes ao BACEN, a atuação do Conselho de Recursos do Sistema 
Financeiro Nacional como órgão revisor "tem o condão de atrair a sua legitimidade 
para figurar no pólo passivo de ações judiciais que buscam a desconstituição de 
sanções por ele revistas", já que, havendo recurso, "é o CRFS quem decide, em 
definitivo, a questão cambial submetida ao âmbito administrativo, bem como que o 
acórdão por ele proferido, ainda que apenas confirme a decisão emitida pelo Bacen, 
substitui esta, o que evidencia que o decisum que se busca infirmar com a presente 
ação foi proferido por órgão da administração direta e não por aquela autarquia" 

Documento: 137660870 - RELATÓRIO E VOTO - Site certificado Página  1 de 11



 

 

Superior Tribunal de Justiça

(RESP 200901360949, BENEDITO GONÇALVES, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 
DATA:02/03/2012). E ainda: AgInt no REsp 1587714/RS, Rel. Ministra REGINA 
HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe 12/06/2017; 
REsp 1275025/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado 
em 12/04/2016, DJe 19/04/2016; REsp 1339709/PR, Rel. Ministro SÉRGIO 
KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2014, DJe 19/03/2015.

2. Em recente julgado, esta C. Sexta Turma reconheceu a ilegitimidade 
passiva da CVM em ação anulatória de multa por ela imposta e confirmada pelo 
Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional – CRSFN em grau de 
recurso, firmando entendimento pela legitimidade passiva exclusiva da UNIÃO (TRF 
3a Região, SEXTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 595085 - 
0002443-06.2017.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FÁBIO PRIETO, 
julgado em 14/09/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/09/2017).

3. In casu, o autor objetiva anular a condenação administrativa que lhe foi 
imposta no bojo do processo administrativo sancionador PAS RJ no 2011/3823 ou, 
subsidiariamente, obter a redução substancial das multas aplicadas. Sucede que a 
decisão condenatória proferida pela CVM foi questionada por recurso voluntário 
interposto perante o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional – 
CRSFN, cujo acórdão substituiu a decisão da autarquia, confirmando a penalidade 
por ela imposta ao autor pela negociação de valores mobiliários antes da divulgação 
de fatos relevantes – Insider Trading (ID no 1453251).

4. Imperioso reconhecer, portanto, a ilegitimidade passiva da CVM, mesmo 
que tenha sido ela a deflagradora e condutora do processo administrativo 
sancionador e seja a titular dos créditos resultantes das multas impostas.

5. Apelação provida. Acolhida a matéria preliminar para reconhecer a 
ilegitimidade passiva ad causam da CVM, julgando-se extinto o processo, sem 
resolução de mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC, com inversão da 
sucumbência.

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados, com imposição da 

sanção processual do art. 1.026, § 2º, do CPC/2015 (fls. 3.783-3.805).

Othniel Rodrigues Lopes interpôs recurso especial, com fundamento no art. 

105, III, a e c, da Constituição Federal. Aduziu que o Tribunal de origem:

a)violou a Lei Federal ao negar vigência aos artigos 17, 338 e 485,VI, do 
CPC; e aos arts. 5°, 8°, 9° e 11° da Lei n° 6.385/76, na medida em que entendeu ser 
a COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS ("CVM") parte ilegítima para figurar 
como ré em ação de anulação de penalidade administrativa por ela aplicada e cuja 
prescrição intercorrente fora reconhecida em primeira instância (art. 105, III, "a", 
CF);

b)incorreu em claro dissidio jurisprudencial, pondo em risco a uniformidade 
e segurança jurídica na aplicação da Lei Federal, na medida em que o e. TRF-2, ao 
decidir casos idênticos ao presente, possui entendimento consolidado e unânime de 
que a parte legitima é a CVM. A questão é ainda mais grave, pois o recorrente 
apresentou tais precedentes ao MM. Juízo a quo, e este, mesmo instado por meio de 
embargos de declaração a apreciá-los, simplesmente ignorou tais julgados (art. 105, 
III, "c", CF);
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c)em caráter subsidiário - ou seja, apenas na remota hipótese de não se 
entender pelas violações apontadas acima -, infringiu os arts. 489, §1°, VI; 926; e 
1.022, II, do CPC, ao deixar de sanar relevantes omissões e contradições apontadas 
nos embargos de declaração de ID n° 8130118, especialmente com relação ao 
apontado dissidio jurisprudencial, implicando na nulidade do v. acórdão de ID n° 
7740283 (art. 105, III, "a", CF); e

d)cumulativamente, violou o art. 1.026, § 2°, do CPC, ao aplicar multa ao 
recorrente sem qualquer fundamentação adequada e inobstante o fato de que o 
recorrente opôs embargos de declaração apenas uma única vez, com o claro 
propósito de prequestionamento e sem qualquer intuito protelatório (art. 105,III, "a", 
CF e súmula 98 do e. STF).

[...] (fl. 3810).
 

Não foram apresentadas contrarrazões.

O Tribunal de origem inadmitiu recurso especial com fundamento nos 

Enunciados Sumulares n. 7/STJ e 83/STJ (fls. 3923-3928), tendo sido interposto o presente 

agravo.

O Ministério Público opinou pelo  não conhecimento do agravo e, se 

conhecido, pelo desprovimento do recurso especial (fls. 3.978-3.992).

É o relatório. 
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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.614.577 - SP (2019/0331185-5)

VOTO

O EXMO. SR. MINISTRO FRANCISCO FALCÃO (Relator): 

Considerando que a parte agravante impugnou a fundamentação apresentada 

na decisão agravada, e atendidos os demais pressupostos de admissibilidade do agravo, passo 

ao exame do recurso especial. 

O recurso não comporta provimento.

Não há que se falar em negativa de prestação jurisdicional.

O Tribunal de origem decidiu a causa mediante fundamento suficiente acerca da 

ilegitimidade passiva da CVM, afirmando (fl. 3.759): 

[...] conforme já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça/STJ em 
casos análogos, referentes ao BACEN, a atuação do  Conselho de Recursos do 
Sistema Financeiro Nacional como órgão revisor “tem o condão de atrair a sua 
legitimidade para figurar no polo passivo de ações judiciais que buscam a 
desconstituição de sanções por ele revistas", já que, havendo recurso, "é o CRFS 
quem decide, em definitivo, a questão cambial submetida ao âmbito administrativo, 
bem como que o acórdão por ele proferido, ainda que apenas confirme a decisão 
emitida pelo Bacen, substitui esta, o que evidencia que o decisum que se busca 
infirmar com a presente ação foi proferido por órgão da administração direta e não 
por aquela autarquia" (RESP 200901360949, BENEDITO GONÇALVES, STJ - 
PRIMEIRA TURMA,DJE DATA:02/03/2012).

A alegação de omissão consistiu, pois, em mero descontentamento com as 

conclusões a que chegou o Tribunal de origem. 

No mais, consoante a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, o 

julgador não está obrigado a abordar ou a rebater, um a um, todos os argumentos ou todos 

dispositivos de lei invocados pelas partes quando, por outros meios que lhes sirvam de 

convicção, tenha encontrado motivação suficiente para dirimir a controvérsia; devendo, assim, 

enfrentar as questões relevantes imprescindíveis à resolução do caso. Nesse sentido: AgInt nos 

EDcl no AREsp 1791540/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 
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31/8/2021; AgInt no REsp 1658209/PR, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, DJe 

1/7/2020; AgInt no AREsp 1575315/PR, Rel. Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, 

DJe 10/6/2020.

No mérito, o recurso especial também não comporta provimento. 

A Lei n. 10.303, de 31.10.2001, trouxe ao ordenamento inovações que 

visaram conferir maior transparência e confiabilidade ao mercado de capitais  brasileiro. Dentre 

essas inovações, a tipificação como crime o uso indevido de informação privilegiada, prática 

delitiva comumente denominada insider trading. 

Conforme atual tipificação prevista na Lei n. 6.385/1976, tal prática consiste em 

utilizar informação relevante de que se tenha conhecimento, ainda não divulgada ao mercado, e 

que seja capaz de propiciar vantagem indevida, mediante negociação de valores mobiliários. 

Ou, ainda, repassar tal informação sigilosa a que tenha tido acesso em razão de cargo ou 

posição que ocupe em emissor de valores mobiliários ou em razão de relação comercial, 

profissional ou de confiança com o emissor (Art. 27-D, caput e § 1º, da Lei n. 6.385/1976, 

conforme redação dada pela Lei n. 13.506, de 2017).

Além de crime, o insider trading constitui infração administrativa, cuja 

competência em nível de recurso administrativo foi transferida pela Lei (que dispõe sobre o 

Plano Real e o Sistema Monetário Nacional - Lei n. 9.069/1995) ao Conselho de Recursos do 

Sistema Financeiro Nacional – CRSFN. Este órgão da União passou, assim, a julgar recursos 

contra decisões relativas à aplicação de penalidades por infrações à legislação cambial, de 

capitais e de crédito rural e industrial (art. 81 da Lei n. 9.069/1995).

Anteriormente prevista no art. 3º do Decreto n. 1.935/1996, atualmente a 

competência do CRSFN para julgar recursos de decisões da Comissão de Valores 

Mobiliários - CVM e do Banco Central do Brasil - BACEN está prevista no Decreto n. 

9.889/2019, nos seguintes termos: 

Art. 2º  O CRSFN é órgão colegiado, de caráter permanente, integrante da 
estrutura organizacional do Ministério da Economia, e tem por finalidade julgar, em 
última instância administrativa, os recursos:
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I - de que tratam:
a) o § 4º do art. 17 e no art. 29 da Lei nº 13.506, de 13 de novembro de 

2017;
b) o § 2º do art. 2º do Decreto-Lei nº 1.248, de 29 de novembro de 1972;
c) o § 4º do art. 11 da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976;
d) o § 2º do art. 16 da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998; e
e) o parágrafo único do art. 9º da Lei nº 10.214, de 27 de março de 2001
II - de decisões do Banco Central do Brasil:
a) referentes à desclassificação e à descaracterização de operações de 

crédito rural; e
b) relacionadas à retificação de informações, à aplicação de custos 

financeiros associados ao recolhimento compulsório, ao encaixe obrigatório e ao 
direcionamento obrigatório de recursos; 

III - de decisões das autoridades competentes relativas à aplicação das 
sanções de que trata a  Lei nº 9.613, de 1998.

Portanto, verifica-se que o CRSFN constitui órgão colegiado, integrante da 

estrutura da União, que julga em última instância recursos contra decisões de variados órgãos 

e entidades componentes do Sistema Financeiro Nacional (BACEN, CVM, dentre outros). E, 

conforme trecho do Decreto n. 9.889/2019 acima transcrito, o CRSFN julga recursos de que 

trata o § 4º do art. 11 da Lei n. 6.385/1976, que prevê a competência da CVM de impor 

penalidades em razão de infrações administrativas previstas na mesma Lei. 

No caso, o Tribunal de origem adotou o fundamento de que o ora recorrente, 

contra a decisão sancionatória proferida pela CVM em razão de conduta de insider trading, 

interpusera recurso administrativo voluntário que foi julgado em definitivo pelo CRSFN, o que 

substituiu a decisão administrativa anterior, confirmando a aplicação da penalidade. 

A propósito, trecho do acórdão recorrido: 

In casu, o autor objetiva anular a condenação administrativa que lhe foi 
imposta no bojo do processo administrativo sancionador PAS RJ nº 2011/3823 ou, 
subsidiariamente, obter a redução substancial das multas aplicadas. 

Sucede que a decisão condenatória proferida pela CVM foi questionada por 
recurso voluntário interposto perante o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro 
Nacional – CRSFN, cujo acórdão substituiu a decisão da autarquia, confirmando a 
penalidade por ela imposta ao autor pela negociação de valores mobiliários antes da 
divulgação de fatos relevantes – Insider Trading (ID nº1453251). 

Imperioso reconhecer, portanto, a ilegitimidade passiva da CVM, mesmo 
que tenha sido ela a deflagradora e condutora do processo administrativo 
sancionador e seja ela a titular dos créditos resultantes das multas impostas.

[...] (fl. 3761).
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Do trecho transcrito, constata-se que o acórdão recorrido está em consonância 

com o entendimento assentado neste Superior Tribunal de Justiça, de que, quando a decisão 

administrativa sancionadora é submetida a recurso administrativo e substituída por acórdão do 

CRSFN, o órgão que aplicou originariamente a sanção não mais detém legitimidade para 

figurar no polo passivo de ação judicial anulatória.

Em outras palavras, diante desse efeito substitutivo ocorrido no processo 

administrativo no âmbito da União (órgão da Administração Direta), a CVM (autarquia, órgão 

da Administração Indireta) não possui, pois, legitimidade para figurar no polo passivo da ação 

que visa questionar a sanção administrativa.

Não obstante haja precedentes deste Superior Tribunal de Justiça, que, 

aplicando o óbice contido no Enunciado Sumular n. 7/STJ (AgInt no REsp 1677444/RJ, Rel. 

Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe 14/6/2018; AgRg no AREsp 668.439/RJ, 

Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 5/8/2015), tenham mantido decisões 

fixadoras da legitimidade passiva da CVM, deve-se atentar para a distinção nos termos acima 

expostos: quando a decisão punitiva é substituída por acórdão administrativo definitivo do 

CRSFN em recurso voluntário, afasta-se a legitimidade do órgão sancionador originário.

Aplicam-se, pois, por analogia os seguintes arestos que tratam de hipóteses em 

que o BACEN figura como esse órgão sancionador originário:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. 
APLICABILIDADE. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR 
A DECISÃO ATACADA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA N. 
284/STF. AÇÃO ANULATÓRIA. MULTAS DEFINIDAS PELO CONSELHO DE 
RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL - CRSFN. LEGITIMIDADE 
PASSIVA DA UNIÃO E NÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. SÚMULA 
83/STJ. INCIDÊNCIA. 

[...]
III - In casu, o acórdão recorrido adotou entendimento consolidado nesta 

Corte, segundo o qual a multa controvertida foi aplicada em decorrência da operação 
de câmbio ilegítima, com infração ao disposto nos arts. 1º e 6º, do Decreto n. 
23.258/33, imposta, originariamente pelo BACEN e, definitivamente, pelo Conselho 
de Recursos do Sistema Financeiro Nacional, quando do improvimento do recurso 
voluntário.
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IV - Apesar do Recorrente ser a originariamente responsável pela aplicação 
das multas é incontroverso que houve a interposição de recurso administrativo para o 
Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional (CRSFN), órgão colegiado 
integrante da estrutura do Ministério da Fazenda e, portanto, da União.

[...]
VII - Agravo Interno improvido. (AgInt no REsp 1587714/RS, Rel. 

Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 12/6/2017).

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO JUDICIAL EM QUE 
A EMPRESA AUTORA BUSCA A DESCONSTITUIÇÃO/REDUÇÃO DE MULTAS 
DEFINIDAS PELO CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO 
NACIONAL (CRSFN) NO ÂMBITO DE RECURSO ADMINISTRATIVO. 
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. 
RECURSO ESPECIAL DO BACEN PROVIDO. RECURSO ESPECIAL DA 
EMPRESA AUTORA PREJUDICADO. 

[...]
3. Nada obstante tenha sido o Banco Central a entidade originariamente 

responsável pela aplicação das questionadas multas contra a empresa recorrente (por 
irregularidades em exportações sem a correspondente cobertura cambial), certo é 
que houve, por parte da empresa, a interposição de recurso administrativo para o 
Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional (CRSFN), órgão colegiado 
integrante da estrutura do Ministério da Fazenda e, portanto, da União, cuja instância 
revisora, em sua decisão, acolheu parcialmente a pretensão recursal da companhia 
exportadora, cancelando e, também, reduzindo o valor de algumas das multas. 

4. Pretendendo a recorrente questionar em juízo os valores residuais das 
multas, bem como o acerto da decisão a que chegou o CRSFN, por certo que 
deveria direcionar a lide contra a União, e não contra o Bacen, mesmo sendo este o 
titular dos créditos resultantes das aludidas multas. Precedentes: REsp 1.149.477/DF, 
Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 2/3/2012; REsp 1.339.709/PR, 
Primeira Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 19/3/2015. 

5. Recurso do Banco Central conhecido para, de ofício, averbar o 
reconhecimento de sua ilegitimidade passiva ad causam, com a consequente extinção 
do processo sem resolução de mérito, quedando prejudicado o especial apelo da 
empresa autora. (REsp 1275025/PR, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, 
DJe 19/4/2016).

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. INFRAÇÃO 
ADMINISTRATIVA AO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. MULTA 
APLICADA PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL E MINORADA PELO 
CONSELHO DE RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL. 
LEGITIMIDADE PASSIVA DO CRSFN. 

1. Cinge-se a controvérsia em saber de quem é a legitimidade para figurar 
no pólo passivo de demanda judicial que visa anular penalidade aplicada pelo Bacen e 
revista pelo CRSFN. 

2. O CRSFN é um órgão colegiado judicante de segundo grau, integrante 
da estrutura do Ministério da Fazenda, e tem por finalidade o julgamento 
administrativo, em última instância, dos recursos contra as decisões mencionadas no 
art. 3º do Decreto nº 1.935/96, entre as quais as decisões do Bacen. 

3. Trata-se, portanto, de instância administrativa recursal, com 
competência para análise de recursos oriundos de variados órgãos e entidades 
componentes do sistema financeiro, sendo certo que a sua atuação tem o condão de 
atrair a sua legitimidade para figurar no pólo passivo de ações judiciais que buscam a 
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desconstituição de sanções por ele revistas. 
4. Não há como negar que, havendo recurso, é o CRFS quem decide, em 

definitivo, a questão cambial submetida ao âmbito administrativo, bem como que o 
acórdão por ele proferido, ainda que apenas confirme a decisão emitida pelo Bacen, 
substitui esta, o que evidencia que o decisum que se busca infirmar com a presente 
ação foi proferido por órgão da administração direta e não por aquela autarquia. 

5. Desta forma, discutindo-se penalidades impostas pelo Bacen no 
exercício de seu poder de polícia, as quais tenham sido reapreciadas pelo CRSFN em 
grau de recurso, é deste a legitimidade para figurar no pólo passivo da lide. Porém, 
sendo um órgão da União, desprovido, portanto, de personalidade jurídica, caberá à 
este ente público (União Federal) tal mister. 

6. Recurso especial provido, para reconhecer a ilegitimidade passiva do 
Bacen nos autos. (REsp 1149477/DF, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira 
Turma, DJe 2/3/2012).

Por fim, sobre a alegada ofensa ao art. 1.026, § 2º, CPC/2015, incide o óbice 

sumular n. 7/STJ, principalmente na hipótese, em que se afastou a alegação de violação dos 

artigos do CPC/2015, não se evidenciando mácula suficiente para sustentar os embargos de 

declaração. Em casos análogos, os seguintes precedentes:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. 
AGENTE PENITENCIÁRIO. GRATIFICAÇÃO DE ATIVIDADE POLICIAL. 
ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 489 E 1.022 DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA 
DE VÍCIOS, NO ACÓRDÃO RECORRIDO. INCONFORMISMO. ACÓRDÃO 
COM FUNDAMENTO EM LEI LOCAL. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
SÚMULA 280/STF. MULTA. ART. 1.026, § 2º, DO CPC/2015. AGRAVO 
INTERNO IMPROVIDO.

I. Agravo interno aviado contra decisão que julgara Recurso Especial 
interposto contra acórdão publicado na vigência do CPC/2015.

II. Trata-se, na origem, de Ação Ordinária ajuizada pelo ora agravante, em 
face do Estado de Alagoas, objetivando a implementação da Gratificação de Atividade 
Policial, em sua remuneração, bem como a pagar as respectivas diferenças 
retroativas, alegando que, por exercer o cargo de agente penitenciário, possui direito 
a perceber a referida vantagem, nos termos do art. 2º, a, da Lei Estadual 5.813/96.

III. Não há falar, na hipótese, em violação aos arts. 489, II, e 1.022, II, do 
CPC/2015, porquanto a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão 
deduzida, de vez que os votos condutores do acórdão recorrido e do acórdão 
proferido em sede de Embargos de Declaração apreciaram fundamentadamente, de 
modo coerente e completo, as questões necessárias à solução da controvérsia, 
dando-lhes, contudo, solução jurídica diversa da pretendida.

IV. Na forma da jurisprudência do STJ, não se pode confundir decisão 
contrária ao interesse da parte com ausência de fundamentação ou negativa de 
prestação jurisdicional. Nesse sentido: STJ, EDcl no REsp 1.816.457/SP, Rel. 
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 18/05/2020; AREsp 
1.362.670/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 
TURMA, DJe de 31/10/2018; REsp 801.101/MG, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 
PRIMEIRA TURMA, DJe de 23/04/2008.
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V. A questão controvertida nos autos foi solucionada, pelo Tribunal de 
origem, com fundamento na interpretação da legislação local (Leis estaduais 
3.437/75, 5.813/96, 6.276/2001 e 6.682/2006). Logo, a revisão do aresto, na via 
eleita, encontra óbice na Súmula 280 do STF. No mesmo sentido: STJ, AgRg no 
AREsp 707.141/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 
30/06/2015; AgRg no REsp 1.298.919/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 18/03/2014; AgRg no REsp 1.474.018/SP, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 
15/10/2014.

VI. Na forma da jurisprudência do STJ, "a reiteração dos argumentos já 
repelidos, de forma clara e coerente, configura o caráter protelatório a ensejar a 
aplicação da multa do art. 1026, § 2º, do CPC/2015" (STJ, AgInt no AREsp 
1.586.049/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, DJe de 
19/08/2021).

VII. Ademais, "a análise do art. 1.026, § 2º, do CPC/2015, que trata da 
penalidade por oposição de embargos de declaração protelatórios, demanda reexame 
do acervo fático-probatório dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ" (STJ, REsp 
1.931.702/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 
17/08/2021). Nesse sentido: STJ, AgInt no AREsp 1.709.175/DF, Rel. Ministro 
HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 01/07/2021; e AgInt no AREsp 
1.441.228/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 
DJe de 17/03/2020.

VIII. Agravo interno improvido.
(AgInt no REsp 1851731/AL, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 20/09/2021, DJe 22/09/2021)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AUTOS 
DE AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM - DECISÃO MONOCRÁTICA 
QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA RECURSAL DA 
PARTE AGRAVADA.

1. "A técnica diferenciada de julgamento, prevista no artigo 942, caput, § 
3°, inciso III, do CPC, só será exigível nas hipóteses em que o Agravo de 
Instrumento julgue antecipadamente o mérito da demanda, o que permite a 
interpretação de que tal dispositivo se dirige às ações de conhecimento, não se 
aplicando, assim, ao processo de execução, como na hipótese dos autos, haja vista 
tratar-se de cumprimento de sentença." (AgInt no AREsp 1654813/SP, Rel. Ministra 
NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 29/06/2020, DJe 
01/07/2020).

2. A subsistência de fundamento inatacado, apto a manter a conclusão do 
aresto impugnado, e a apresentação de razões dissociadas desse fundamento, impõe 
o reconhecimento da incidência das Súmulas 283 e 284 do STF, por analogia. 
Precedentes.

3. Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, a reiteração dos 
argumentos já repelidos de forma clara e coerente configura o caráter protelatório a 
ensejar a aplicação da multa do art. 538, parágrafo único, do CPC/73 (1026, § 2º, do 
CPC/15). Incidência da Súmula 83/STJ.

3.1. O exame da apontada ausência do intuito protelatório dos embargos de 
declaração, na forma pretendida pela recorrente, demanda o reexame do conjunto 
fático dos autos, providência que esbarra no óbice da Súmula 7 desta Corte.

4. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp 1175734/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA 
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TURMA, julgado em 07/12/2020, DJe 15/12/2020)

Ante o exposto, conheço do agravo para conhecer parcialmente do recurso 

especial e, nesta parte, negar-lhe provimento.

Em atenção ao disposto no art. 85, § 11, do CPC/2015, majoro a verba 

honorária para 12% (doze por cento) sobre o valor atualizado da causa, respeitados os limites 

estabelecidos nos §§ 2º e 3º do art. 85 do CPC/2015.

É o voto.
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